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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 213/2021 - VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS           

Nº 149/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 2301/2021– Pregão Presencial nº 137/2021- 

Processo nº 8664/2021 – FMS.

3 - Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e a empresa CAD-CLÍNICA 

DO APARELHO DIGESTIVO LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para realização de 

exames na especialidade de Colangiopancreatografia retrógrada (via endoscopia), 

destinados a pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde de 

Quissamã, conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura da autorização de início de 

serviços.

6 - Forma de Pagamento: Mediante a comprovação da realização dos serviços 

efetivamente executados.

7 - Valor total: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).

Quissamã (RJ), 14 de dezembro de 2021.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2021
 
 

 O Conselho Municipal da Juventude de Quissamã – CMJ, em acordo com a Lei
Municipal Nº 1383 de 26 de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de
Dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais, convoca os Conselheiros Titulares e
Suplentes, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes Religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais, Sociedade Civil e População em Geral, para a PRIMEIRA REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA do Conselho Municipal da Juventude de Quissamã, que será realizada no
dia 16 de  Dezembro de 2021, às 14 horas, no Prédio do PAI (Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos do Idoso) – situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro –
Quissamã RJ.
 
 
 
 
Pauta:
 
✔      Aprovação do Regimento Interno do CMJ;
✔      Aprovação do Calendario de Reuniões de 2022;
✔      Formação das comissões tematicas;
✔      Informes Gerais

 
 
 
 
 

Marcos Vinicius Gonçalves do Desterro
Presidente do Conselho Municipal da Juventude
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CONSeLHO muNiCiPAL De meiO AmbieNte e 
DeSeNVOLVimeNtO SuSteNtÁVeL - COmADeS 

rua manoel Gomes dos Santos, 150 – Alto Alegre CeP 28.735-000 – quissamã. 

 
CONSeLHO muNiCiPAL De meiO AmbieNte e 

DeSeNVOLVimeNtO SuSteNtÁVeL – COmADeS 
quiSSAmÃ - rJ 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008/2021 
 

 

 O Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, no uso das atribuições conferidas pela Lei Nº 1483 de 17 de julho 

de 2015, alterada pela Lei Nº 1853 de 04 de julho de 2019, convoca os 

Conselheiros Titulares e Suplentes para a QUARTA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA da terceira gestão, a ser realizada no dia 14 de 
DEZEMBRO de 2021, às 14 horas na sede do Sistema Municipal das 

Unidades de Conservação, antigo Centro de Convivências no Parque de 

Exposições. 

 

PAUTA: 

 Abertura e Apresentação da Pauta; 

 Apreciação e votação para aprovação do Plano Municipal de Conservação 
e Recuperação da Mata Atlântica de Quissamã; 

 Encerramento. 

 

Quissamã, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Marcelo de Souza Batista 
Presidente do COMADES 

 

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 220/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 2889/2021 – Pregão Presencial nº 
171/2021 - Processo nº 10247/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa MAG 
SERVIÇOS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI.
4 - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de manutenção preventiva, sem fornecimento de peças, 
de centrais telefônicas, ramais e linhas telefônicas, no âmbito das 
Unidades de Saúde da família – USF e demais órgãos vinculados 
à Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência que 
integra este contrato.

5 - Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de 
serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 25.188,00 (vinte e cinco mil, cento e oitenta e oito 
reais).

Quissamã (RJ), 14 de dezembro de 2021.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
221/2021

Processo Administrativo nº 11523/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de suplementos 
nutricionais padronizados e não padronizados (Leite com fórmulas 
especiais), destinado a pacientes assistidos no âmbito do Programa 
Municipal de Suplementos Nutricionais da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Quissama-RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.355.518,84
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 27/12/2021 
– 14:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 14 de dezembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
Mat: 7129

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 224/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 1480/2021 – Pregão Presencial nº 
178/2021 – Processo nº 6296/2021 – SECLA.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
CONNECTION QUISSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
4 – Objeto:  Aquisição de material permanente (notebook), para atender as 
necessidades da Secretaria municipal de Cultura e Lazer, conforme projeto 
básico que integra este contrato

5 – Prazo: em 5 (cinco) dias, a partir da autorização de início de 
fornecimento.

6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega e aceite 
dos materiais.
7 - Valor Total: R$ 11.980,00 (onze mil, novecentos e oitenta reais).

Quissamã (RJ), 14 de dezembro de 2021.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 222/2021
Processo Administrativo nº 13994/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
fornecimento de urnas mortuárias, incluindo a preparação do corpo e/
ou membros e transporte, para atendimento à munícipes através de 
concessão do benefício eventual de auxílio-funeral, em conformidade 
com Lei Municipal nº 1874/2019. 

VALOR ESTIMADO: R$ 266.328,00.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/12/2021 
– 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 14 de dezembro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmen Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdenciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Gerente Financeiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Coordenador de Recursos Humanos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2021

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem extraordinariamente no dia 21 de dezembro de 2021, às 14h, na sede do IPMQ,
situado à Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔     Parecer sobre as contas de outubro de 2021;
✔     Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 14 de dezembro de 2021.

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente
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